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INSS: Afastamento por transtornos mentais subiu 68% em 2024

Acaba de ser divulgado pelo INSS o número números de afastamentos por doenças mentais no ano de 2024.
Os números são alarmantes. Houve um salto de 91,6 mil em 2020 (ápice da pandemia) para 283.471 em 2023
e 472 .328 em 2024.

Um aumento de 68%. Se comparado 2023 a 2024. As licenças concedidas foram, na maioria, por Transtorno
de Ansiedade (141.414), seguidos por Transtorno Depressivo (113.614), Depressão Recorrente (52.627),
Transtorno Bipolar (51314) e demais Transtornos mentais.

Segundo Ministério da Previdência Social , só em 2024 foram 3,5 milhões de pedidos de licença 
motivados por várias doenças, sendo que desse total , quase meio milhão foi por Transtornos Mentais.

No ano de 2020, na pandemia da covid o número de pedidos de afastamento caiu para 91.607 (sendo que nos
dois anos anteriores esse número estava na casa dos 200 mil). Isso não significa que a incidência de
transtornos mentais diminuiu no Brasil nesse período, pois os trabalhadores não precisaram pedir
afastamento do trabalho uma vez que já estavam em casa devido ao fechamento dos locais de trabalho
ficando todos em “home office”, exercendo o trabalho de forma remunerada nos seus lares, esse fator
também contribuiu para o aumento do estresse por anos de isolamento social onde as pessoas deixaram de
encontrar amigos e familiares.

Já nos anos subsequentes o número voltou a aumentar, as pessoas retornaram ao local de trabalho e muitas
delas perderam seu emprego em decorrência da crise no mercado de trabalho com o fechamento de empresas
gerando um aumento da informalidade que não traz segurança ao trabalhador, queda da renda familiar, o
aumento do custo de vida, gerando uma insegurança financeira (de 2020 a 2024 o preço dos alimentos subiu
55%), grande número de mortes, luto patológico, uma vez que não puderam velar seus parentes e amigos que
foram mais de 700.000 mortes registradas. Essas foram algumas das sequelas deixadas pela pandemia.

Dados da Organização Mundial de Saúde (OMS) e Organização Panamericana de Saúde (OPAS) no ano de
2016 já apontavam que a Depressão seria a doença do século no ano de 2021, que mais causaria incapacidade
em várias áreas da vida do indivíduo. Porém, não se contava com uma pandemia nesse período, que veio de
forma avassaladora, como um furacão, com alto poder de destruição sobre a população mundial.

 Lembrando que este benefício é concedido pelo INSS quando a pessoa fica mais de 15 dias afastada do
trabalho passando por uma perícia médica. A média de dias afastados registrada pelo Ministério da
Previdência Social foi de 3 meses, com um salário médio de 1.900,00 reais o impacto foi em torno de 3
bilhões de reais aos cofres do INSS.

A maioria das pessoas afastadas foram mulheres, na faixa de 41 anos de idade. Esse fato pode ser explicado
pela sobrecarga de trabalho das mulheres, dupla jornada maior responsabilidade com os cuidados familiares,
aumento violência doméstica (na pandemia, por exemplo, houve um aumento de 16% nas separações,
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fechando ciclos de vida e o total de casos de feminicídio cresceu 10% nos últimos cinco anos).

O IBGE já divulgou dados no último censo e identificou que mulheres ganham menos que homens em 82%
das áreas. Mas as mulheres com idade média de 40 anos mantém quase 50% dos lares brasileiros, segundo o
último Censo, (as mulheres mantêm financeiramente 49,1% dos lares brasileiros).

Essa sobrecarga gerada para as mulheres devido a esse padrão social e aos números divulgados pelos órgãos
competentes, sendo as mulheres provedora de quase metade dos lares brasileiros podemos dizer que há um
risco econômico vindo, é uma tragédia anunciada, pode ocorrer um desabastecimento nas famílias, diminui a
circulação de dinheiro no mercado e com isso uma crise econômica. É preciso ficar muito atento a esse fato!

Diante desse salto no número de afastamentos por doenças mentais e o gasto que o INSS teve,  o governo
federal tomou uma medida com ajustes na NR01, passando a obrigar as empresas a instituírem políticas de
prevenção de adoecimento nos locais de trabalho, criando canais para denúncia de assédio moral, sobrecarga,
cobranças excessivas ou qualquer outro fator que possa gerar adoecimento mental no trabalhador, ficando a
empresa passível de ser multada caso comprove as denúncias que serão fiscalizadas por profissionais do
governo (para isso aumentará o número de vagas para esse cargo).

Vale lembrar que os transtornos mentais dependem de vários fatores biopsicossociais como fatores genéticos,
experiências em vivencias desde a infância, trazendo respostas inconscientes aos traumas sofridos e o
mecanismo de funcionamento de cada família, ou seja, o ambiente em que vive. É preciso que tenha todos
em fatores atuando em conjunto para que se desenvolva um transtorno mental, não há uma explicação única.
Por isso sempre procure ajuda especializada com um psiquiatra e com psicólogo.
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